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Autoria: Ver. Roberta Brito.

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGUETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que
possam criar o Programa de Apadrinhamento Afetivo de Idosos no Município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 08 de Março de 2022.

┌

Presidenta

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a um grande número de idosos que estão totalmente
desprovidos de afeto familiar. São idosos abandonados em sua maioria, que ficam sob os cuidados
das entidades assistenciais públicas ou privadas do Município em tempo integral, sendo que
muitos são doentes e carentes de afeto e atenção.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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